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SALTO DO ITARARÉ

DECRETO Nº 023/2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar no 
orçamento vigente de 2015 do Município de Salto do Itararé, e 

dá outras providências.
ISRAEL DOMINGOS, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais: DECRETA.

	 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de 2015, 
no valor de R$ 305.000,00 (Trezentos e cinco mil reais), para 

atender Programa de Trabalho a seguir especificado.
06.01.10.301.0006.2012 – Manutenção da Saúde Pública

3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação de Consórcio Público		
R$	 32.500,00

Reduzido 90
Fonte 1303

07.01.12.301.0007.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física		
	 R$	 50.000,00

Reduzido 129
Fonte 1000

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito previsto no Ar-
tigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se do previsto 
no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, e a cancelar 

parcialmente o Programa de Trabalho a seguir especificado.
06.01.10.301.0006.2012 – Manutenção da Saúde Pública

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações					   
        R$	 10.000,00

Reduzido 101
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 10.000,00

Reduzido 102
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais				  
	 R$	 12.500,00

Reduzido 88
Fonte 1303

07.01.12.301.0007.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
R$	 35.000,00

Reduzido 122
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais				  
	 R$	 5.000,00

Reduzido 123
.4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 10.000,00

Reduzido 135
Fonte 1000

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão 
por conta de dotação constante no orçamento vigente, suple-

mentadas se necessário.
	 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
	 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário.
		  Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 25 de 

maio de 2015.

				    ISRAEL DOMINGOS
				    PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 24/2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar por 

Excesso de Arrecadação no orçamento vigente de 2015 do Mu-
nicípio de Salto do Itararé, e dá outras providências.

ISRAEL DOMINGOS, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais: DECRETA.

	 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 
Crédito Adicional suplementar por Excesso de Arrecadação no 
orçamento vigente de 2015, no valor de R$ 1.062.300,00 (Um 
milhão e sessenta e dois mil e trezentos reais), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado.
06.01.10.301.0006.2011 – Manutenção do PACS

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
R$	 86.000,00

Fonte 82
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais				  
	 R$	 18.800,00

Fonte 84
Fonte 1495

07.01.12.361.0007.2020 – Manutenção do Fundeb 60%
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
R$	 781.500,00

Fonte 139
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais				  
	 R$	 176.000,00

Fonte 140
Fonte 1101

	 Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a 
utilizar–se do previsto no Inciso I, do § 1º do Artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão 
por conta de dotação constante no orçamento vigente, suple-

mentadas se necessário.
	 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
	 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário.
		  Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 29 de 

maio de 2015.

				    ISRAEL DOMINGOS
				    PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 25/2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso 
de Arrecadação no orçamento vigente de 2015 do Município de 

Salto do Itararé, e dá outras providências.
ISRAEL DOMINGOS, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais: DECRETA.

	 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no 

orçamento vigente de 2015, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta 
e cinco mil reais), para atender Programa de Trabalho a seguir 

especificado:
09.01.08.244.0009.2120 – Manutenção do Programa Família 

Paranaense
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica		
R$	 5.000,00
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 40.000,00

1938
	 Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a 
utilizar – se do previsto no Inciso I, do § 1º do Artigo 43 da Lei 

DECRETO 26/2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no orçamento vigente de 2015 do Município de Salto 

do Itararé, e dá outras providências.

		  ISRAEL DOMINGOS, Prefeito Municipal de 
Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições LE-

GAIS: DECRETA.
		  Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo 
criar e incluir no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente 
exercício financeiro de 2015, valores referente a superávit finan-

ceiro do exercício de 2014.
		  § Único – Os recursos financeiros que justificam 
a criação da Fonte de Recursos especificada no caput são oriun-

das da União, Estado e Município.
		  Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal au-
torizado a abrir no corrente exercício financeiro no Departamento 
de Administração, Credito Adicional Especial por Superávit Finan-
ceiro na quantia de R$ 3854,98 (Três mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e oito centavos), para atender Programa de 

Trabalho a seguir especificado.
02.04.20.608.0003.2004 – Manutenção Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente
3.3.90.39.00. – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica		
R$	 3.854,98

3760
		  Artigo 3º - Como recurso para abertura do 

Crédito previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autor-
izado a utilizar – se do previsto no Inciso I, do § 1º do Artigo 43 da 

Lei Federal 4.320
		  § Único – Como Superávit Financeiro consider-
ar-se-a o montante de R$ 8.756,39 (Oito mil setecentos e cinquen-

ta e seis reais e trinta e nove centavos).
Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.
		  Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação.
		  Artigo 6º - Revogam–se as disposições em con-

trário.
		  Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 08 de 

junho de 2015.
				    ISRAEL DOMINGOS
				    PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 027/2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional especial no orçamento 
vigente de 2015 do Município de Salto do Itararé, e dá outras 

providências.
ISRAEL DOMINGOS, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Es-

tado do Paraná, no uso das atribuições legais: DECRETA.
	 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente de 2015, no valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para atender Programa de 

Trabalho a seguir especificado.
04.01.15.452.0004.1001 – Manutenção das Obras

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica		
R$	 42.000,00

Reduzido 274
Fonte 1504

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito previsto no Ar-
tigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se do previsto 
no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, e a cancelar 

parcialmente o Programa de Trabalho a seguir especificado.
04.01.15.452.0004.1001 – Manutenção das Obras

4.4.90.51.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 30.000,00

Reduzido 46
Fonte 1504

04.02.15.451.0004.2005 – Manutenção da Vias Públicas
4.4.90.51.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 12.000,00

Reduzido 55
Fonte 1504

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.
	 Artigo 4º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
	 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário.
		  Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 08 de 

junho de 2015.

				    ISRAEL DOMINGOS
				    PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 251/2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso 
de Arrecadação no orçamento vigente de 2015 do Município de 

Salto do Itararé, e dá outras providências.
		

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, Estado do 
Paraná, APROVA e eu ISRAEL DOMINGOS, SANCIONO a pre-

sente LEI.
	 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir Crédito 

Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no orçamento 
vigente de 2015, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil 
reais), para atender Programa de Trabalho a seguir especificado.

09.01.08.244.0009.2120 – Manutenção da Assistência Social
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica		
R$	 5.000,00

Reduzido 281
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 40.000,00

1938
	 Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito previsto 
no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar – se 

LEI Nº 252/2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no orçamento vigente de 2015 do Município de Salto do 

Itararé, e dá outras providências.
		  A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-

RARÉ, Estado do Paraná, APROVA e eu ISRAEL DOMINGOS, 
SANCIONO a presente LEI.

		  Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo 
criar e incluir no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente 
exercício financeiro de 2015, valores referente a superávit finan-

ceiro do exercício de 2014.
		  § Único – Os recursos financeiros que justificam 

a criação da Fonte de Recursos especificada no caput são oriun-
das da União, Estado e Município.

		  Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal au-
torizado a abrir no corrente exercício financeiro no Departamento 
de Administração, Credito Adicional Especial por Superávit Finan-
ceiro na quantia de R$ 3854,98 (Três mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e oito centavos), para atender Programa de 

Trabalho a seguir especificado:
02.04.20.608.0003.2004 – Manutenção Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente
3.3.90.39.00. – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica		
R$	 3.854,98

3760
		  Artigo 3º - Como recurso para abertura do 

Crédito previsto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autor-
izado a utilizar – se do previsto no Inciso I, do § 1º do Artigo 43 da 

Lei Federal 4.320/64.
		  § Único – Como Superávit Financeiro considerar-
se-á o montante de R$ 3.854,98 (três mil oitocentos e cinquenta e 

quatro reais e noventa e oito centavos).

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.
		  Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
		  Artigo 6º - Revogam–se as disposições em con-

trário.
		  Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 08 de 

junho de 2015.

ISRAEL DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 253/2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
vigente de 2015 do Município de Salto do Itararé e dá outras 

providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, Estado do 

Paraná, APROVA e eu ISRAEL DOMINGOS, SANCIONO a pre-
sente LEI.

	 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente de 2015, no valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para atender Programa de 

Trabalho a seguir especificado:
04.01.15.452.0004.1001 – Manutenção das Obras

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica		
R$	 42.000,00

Reduzido 274
Fonte 1504

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito previsto no 
Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar–se do previsto 

no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, e a cancelar 
parcialmente o Programa de Trabalho a seguir especificado:

04.01.15.452.0004.1001 – Manutenção das Obras
4.4.90.51.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 30.000,00

Reduzido 46
Fonte 1504

04.02.15.451.0004.2005 – Manutenção das Vias Públicas
4.4.90.51.00 – Equipamento e Material Permanente			 
R$	 12.000,00

Reduzido 55
Fonte 1504

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.
	 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.
	 Artigo 5º - Revogam–se as disposições em contrário.
		  Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 08 de 

junho de 2015.

ISRAEL DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 254/2015

Súmula: Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e das normas gerais para a sua adequada apli-
cação e cria o Conselho Municipal, Fundo Municipal e o Conselho 

Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, Estado do 
Paraná, APROVA e eu ISRAEL DOMINGOS, SANCIONO a pre-

sente LEI.

TITULO I
           DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de atendimen-
to dos Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece normas 

gerais para a sua aplicação.

Artigo 2° - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, no âmbito municipal se fará através de políticas sociais 

básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, 
profissionalização e outras, que assegurem o desenvolvimento 

Federal 4.320
Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.
	 Artigo 4º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
	 Artigo 5º - Revogam–se as disposições em contrário.
		  Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 08 de 

junho de 2015.

				    ISRAEL DOMINGOS
				    PREFEITO MUNICIPAL

do previsto no Inciso I, do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320
Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.
	 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Artigo 5º - Revogam–se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 08 de junho de 2015.

ISRAEL DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL


